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TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR no Anexo I 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer – no Estado da Paraíba 

Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 
GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 188 

Valor: 10.000.000,00 (dez  milhões de reais). 
 
 

CANCELAR no Anexo I´ 

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania  

UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
Programa: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer – Nacional 

Funcional Programática: 27.812.5026.5450.0001 
GND: 04 - Modalidade: 40 -  Fonte: 188 

Valor: 10.000.000,00 (dez  milhões de reais). 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda ora apresentada tem por objeto o aporte de recursos orçamentários para 
Construção, ampliação, reforma e modernização da infraestrutura esportiva, para o 
desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, mediante disponibilização de 

equipamentos e instalações esportivas tais como: quadras poliesportivas, campos de futebol, 
ginásios de esporte, complexos esportivos, pistas de atletismo, equipamentos e bens 

permanentes, entre outros. Buscamos assim, disponibilizar e modernizar áreas para a prática de 
esporte e lazer, assim como instalações e equipamentos adequados à prática esportiva, 
contribuindo para reduzir a exclusão e o risco social e para melhorar a qualidade de vida, 

mediante garantia de acessibilidade a espaços esportivos modernos a população em municípios 
do Estado da Paraíba. 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

  

senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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